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SERRANA 

    

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Ng  028 / 2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRANA, ESTADO DE  SAO  PAULO E  MR  LEMOS—SERVIÇOS EIREU - ME. 

REFERENTE 0 TOMADA DE PREÇOS N9. 004 / 2020 — PROCESSO N2  057 / 2020 — 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DAS FONTES DA 
PRAÇA  OAS  BANDEIRAS E MATRIZ, com fornecimento de materiais, serviços de 

mio-obra e utilizaçao dos equipamentos/ferramentas necessários, CONFORME 
DESCRITO NESTE INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

Pelo presente instrumento de contrato administrativo, cujo 

objeto é a EXECUÇÃO DE REFORMA DAS FONTES DA PRAÇA DAS BANDEIRAS E MATRIZ, 

conforme cláusula segunda deste instrumento contratual, neste municipio de Serrana, 

Estado de SE() Paulo)  nesta e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERRANA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no  CNN  do MF sob na. 

44.229.813/0001-23, com sede a Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, na. 176, Bela Vista, na 

cidade de Serrana, Estado de  So  Paulo, neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, 

o Senhor VALERIO  ANTONIO  GALANTE, brasileiro, casado, portador do RG n° 5.646.358 e do 

CPF n2  743333.678-04, residente e domiciliado na Rua Venerando Garcia da Costa, na 220, 

Monte Castelo, na cidade de Serrana, Estado de São Paulo, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa  MR  LEMOS— SERVIÇOS EIRELI - 

ME,  Tel.  (16) 99211-7572,  email:  jsacoman@yahoo.com.br,  inscrita no CNPJ do MF sob na. 

27.024.986/0001-96, estabelecida a Rua Rodolfo Miranda, na. 80, sala 01, na cidade de São 

Simão, Estado de 55o Paulo, neste ato. representada peio Senhor MARCELO RICARDO 

ANTONIASSE LEMOS, portador do RG. no 40.258347-4 SSP-SP, e do CPF no 352.505.528-54, 

residente e domiciliado a Rua Ceara, n°. 121, na cidade de São Sim6o, Estado de  Sao  Paulo, 

CEP 14.200-000, daqui para frente chamada simplesmente de CONTRATADA, na 

conformidade com o Edital de Tomada de Pregos na. 004 / 2020, têm entre si, Justo e 

contratado, as condições que nas cláusulas adiante seguem. 

CLAUSULA PRIMEIRA - 0 presente Contrato Administrativo é regido pela Lei Federal na. 

8.666 / 93 e suas alterações, bem corno, pelas demais legislações de Direito Administrativo e 

outras aplicáveis a espécie conforme o disposto no artigo 54 da respectiva Lei Federal que 

rege esta Licitage-o, fazendo, ainda, parte integrante e inseparevel deste instrumento 

Contratual, o processo licitatório, modalidade TOMADA DE PREÇO n2. 004 / 2020, a 

PROPOSTA da CONTRATADA apresentada na referida licitaçao, e o LOTE cil Convénio 

955/2019, celebrado entre este município e o Estado, por meio da Secretaria de 

Desenvolvimento Regional esta por sua Subsecretaria de Convênios com Municípios e 

Entidades não Governamentais; LOTE 02 Convênio ng. 576/2019, celebrado entre este 
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município e o Estado, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional esta por sua 

Subsecretaria de Convênios  corn  Municípios e Entidades não Governamentais, sendo que os 

mesmos deverão ser fielmente observados na execução deste objeto contratual. 

CLAUSULA SEGUNDA - Por  forge  do presente Instrumento Contratual, fica a CONTRATADA 

obrigada a executar integralmente o OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS 119. 004 / 2020, 

especificado no respectivo Edital e seus anexos, sendo especificamente: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DAS FONTES DA PRAÇA DAS BANDEIRAS E 

MATRIZ, com fornecimento de materiais, serviços de mão-obra e utilização dos 

equipamentos/ferramentas necessários, de acordo com as especificações técnicas do 

referido Edital e dos seus Anexos e dos respectivos Termos de Convênios: LOTE 01 Convênio 

n°. 955/2019, celebrado entre este município e o Estado, por meio da Secretaria de 

Desenvolvimento Regional esta por sua Subsecretaria de Convênios com Municípios e 

Entidades não Governamentais; LOTE 02 Convênio nig. 576/2019, celebrado entre este 

município e o Estado, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional esta por sua 

Subsecretaria de Convênios  corn  Municípios e Entidades não Governamentais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se 

destina, com a eficiência, eficácia e qualidade requeridas, sempre no atendimento do 

principio do Interesse Público e Economia do Erário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

DOS LOTES. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na execução do objeto a CONTRATADA devera agir sempre no 

resguardo do bom, eficaz e  qualitative  desempenho das atividades, bem corno, observar as 

determinações emitidas pela CONTRATANTE, quando necessário for. 

PARÁGRAFO QUARTO - Durante a execução da obra devera ser observado o disposto no 

presente Contrato Administrativo, devendo ser rigorosamente observadas todas as 

especificações do Edital Completo e de seus Anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto deste Contrato 

Administrativo pelo VALOR GLOBAL DOS LOTES de R$ 416.907,86 (quatrocentos e dezesseis 

novecentos e sete reais e oitenta e oito centavos), sendo LOTE 01 R$ 155.864,72 (canto 

e cinqüenta e cinco  mill  oitocentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos; e 

LOTE 02 R$ 261.043,16 (duzentos e sessenta e um mil e quarenta e três reais e dezesseis 

centavos), sem que haja qualquer reajuste ou alterac-do, compreendendo: 
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LOTE 01 

PROP PREFER-URA MUNICIPAL DE SERRANA 
TABELA DE PREgOS: 1- CP05 176 NAO 

DESONERADA:E 

SINAPI 

ABRIL/2019 NAJD 

DESONERADA 

Obra REFORMA E REVITALIZACAO DA PRAÇA MATRIZ. 

Local RUA VICENTE DE PAULA LIMA, S/N°  BD=  25,00% 

i 

ITEM 	can. REF  DESCRIÇÃO 

I h  

Obs 
UNID 

I 

QUANT. 
PREÇO  UN?  « 

SDI  

i 
TOTAL I PREÇO  UNIT  

SEM  SDI 

RS 	155..864,72  

CUD. REF.  SERVIÇOS PREUMENARES  Ohs  8658% 

1.1  02.08_050 
CPO  

S 
PLACA EM LONA COM IMPRESS:40 DiGITALL E ESTRUTURA EM 

MADEIRA 

3m X 2m ME 600 142,43 RS 178,04 .RS. 	1.068,24 	. 

1.2 02.03.080 
$ 

CPO
FECHAMENTO PROVISÓRIO DE VÃOS EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA 

hel? 322.92 30,00 R5 37,50 R$ 	12.105,50 

TOTAL GERAL DO  [Tat  R$ 13.177,74  

COD_ REF.  FONTE LUMINOSA - PRAÇA itATRUE ' Obs $8,31.96 

2.1 SerViç°5 Diversos  

21.1 72176 
SIN  
API 

BLOCOS DE VIDRO TIRO MORE/ 20.X.10X2CM, ASSENTADO  

COM ARGAMASSA TPACO 1:h CLMHNTO C. AREIA GROSSA 

PREPARO NIECANICO COM REJUNTAMENTO  ELM  CIMENTO 

BRANCO E BARRAS DE ACO 

7 , ES579,45 RS 	3.31445 

2.11 17.02.040  CPC'  
S 

CHAPISCD COM BIANCO PI 158 7$8 ES 9.98 ES 	15,77 

2.1.3 17.02.140  CPO  
S 

EMBOCO DESEMPENADO COM EHEUNIA DE POLIÉSTER  NH  1,58 1948, R$ 24.35R5 38,47 

2_1.4 33.10.050 CP°  
S 

TINTAACRILICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO W 1422321,45 26,81 R$ 	SE 

2.7.5 33.111750  CPO  
$ 

ESMALTE 7. BASE ALHUA Em SUPERFICE METALLCA, 
NCLUSIVE PREPARO 

4 31,59 RS 39 RS 	44782 

3.2 ervic..oS na  Herne  - Serviços Preliminares  

3.6 33a0fl10 PO TINTA  LATEX  ANTIMOPO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO U 4817 1932, 	RS 24,15 RS 	_. 163.3 

55.01.030  
CPO 

 
S 

LIMPEZA COMPLEMENTAR COM HIDRCHATEAMENTO Mh  21,15 6.3 	R$ 7,88  6,5, 

1.2 ServisOS Eletro-eletn5Hicos / Iluminac5o  

22.1 
CRC  

. 
Refletores SubaquAticos em ABS -  ROB  de 9W x 12V c/ haste 

e base  pars  
fixa  lo.  

. MD 16 367,20 709,00 ES 	12-34,C 

12.2  
OR  Fontes de amen:ape de 220 x  lay  pare os refletores UNID 3 22.8,00 RS 285,00 RS 	S5,C 

ORC Rrogramador cíclico PCA-7 - 220v UNID 1 1784,80 ES 	2.231,00 RS 	1231,C 

2.2.4 DRC Quadro elétrico trifisico de autornaçgo, som e  bombes  

hdr6tHicas 

UNIO 5152 GO RS 	6.440,00 RS 	44C C 

2.25 °R.0  Quadro elétrico tritásico de ifurninag.10  MID  1964,00 RS 2 455 00 2.4551  

2.2.6  °RC  mufiasel6tH466  LIMO 2 811,20 R$ 	1.014,00 R 	2.0S 

°I4C Conjunto  deeds  na cor verde para a Ilurninao5o da estrutura UNID 1 976,00 R$ 	1.220,00 ES 	2.220, 

ORC  Fonte de alimenta0o de 220 x 12V  oars  a conlumo de is 

da estrutura 

UNtO 1 171.20 35 214,00 ES 

3.4 HaLH 	e -I 	ha 	. 	HIE  

46 04.460  Coo TUBO DE  PVC  RÍGIDO SOLDAVEL MARROM. DN.H 50 MM.  La. 
1/21. INCLUSIVE 
CONEXÕES  

LA 	13.00 	37.O 	2$ 4H.36. 	35 	
834 

3.4.2 46.01.070 
CPO  

S 
TUBO DE  PVC  REGIDO SOLDAVEL MARROM, DNE 75 MM. (2 
1120. INCLUSIVE 
CO EXÕES 

M 	90.00 R 	35.56 	 7 700 

4701.060 
CPO REGISTRO DE GAVETA EM LATE() FUNDIDO SEM  

ACABAMENTO, DNH 2' 

UN 	VC 	145.88 	RH 186,10 

47.01_070 
CPo REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM  UN 	2,00 	303,05 	RS 378.81 	aS 	75 
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ACABAMENTO,  ON=  2 1/2.  

3.5.1 ROI000.0101 
18 

CPO  
5 

Enceeede, UNID 42,00 10,03 RS 12.54 R$ 	525,58 

3.5_2 8.01.000_0101  
19 

CPU  
S 

Ajudante de encanador UNID 42,00 6,88 PS 8,60 RS 	361,20 

2.3 SOnoriZag5o 

2-3.1 
OKAmplificadar de potência com saída de 500 watts RMS em 4 

Ohms 

UNID 1,00 2244,8 
0 

R$ 	2.806,00 RS 	2.806,00 

2.3.2  
OK  Mesa  de sm  mixer   com 06 carais UNID 1,00 1256,0 

0 
RS 	1.570,00 RS 	1570.00 

2.3_3  
OK Ow, player  UNID 1,00 360.00 R$ 450.00 R$ 	450,00 

/34 
ORÇ 

Alto-falantes ir (pesado)  Woofer  de 200 watts RMS de 

Potencia e 8 afrims 

UNID 400 449,60 RS 562,00 R$ 	2.248.00 

°Rç  Drivers  com comera de 60 warli RMS de pote.nOa es ohms UNID *00 80,00 R$ 10.000 85 	400,00 

2.3.6 °Rç Caixas acest'cas  ern MOP  para 01 Eito-falante e 01  driver  UNIU 4,00 950.00 RS 	1.187,50 R$ 	4.750,00 

2.3.7 
.„_ , 

"'I'',  
l' 
Rack  aberto metálico UNID 1,00 288,00  RS 350,03  RS 	350.0C  

°RC  Bandejas metálicas UNIO 2,00 96.00 R$ 120.00 RS 	240.0C 

TOTAL GERAL IDO  men  RS 	59.567,65 

COO. 	REF.  CORETO, PONTO DE TAXI E PONTO DE CMIBUS abs 44.35% 

3.1 Coreto t  Panto  de Onibus a Ponto de Taxi 

3:IA 55.01.030  CPU  
5 

LIMPEZA COMPLEMENTAR COM HIDROIATEAMENTO MI 250,31 6.3 RS 	7,88 R$ 	1.972,2z 

3.1.2 33.10.050 CP°  
S 

TINTA ACRÇLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO IVI,  235,71 21,45 R$ 26,81 R$ 	6.319.3S 

3.2 Paisogistno espaço atras Ponto de Tara 

3.2.1 34.02.110 	
CPO  

5 
FORRAÇÃO COM CLOROFITO. MJNIMO  OE  20 MUDAS / M2  - 

H. 0,15 M 

NI' 120,00 35,60 R5 44,50 RS 	5.340,0I 

TOTAL GERAL DO ITEM R$ 	13.631,s; 

4 ccaD.  REF.  SERVIÇOS DIVERSOS Olas 0,00% 

4.1 ME UXEIRAS ECOLOCICA  COM CONTEINER DE LIXO 

SUBTERRÂNEA 

UNID 3,00 	18 450,00 RS 	23.062.5 
0 

RS 	69 187,5 

TOTAL  GERM.  DO ITEM R$ 	69,1875 

TOTAL GERAL r. 	 R$ 	 155,84 
4,7: 

LOTE 02  

PROP:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA  
TARELA DE PREÇOS: IC  PUS 176 NA°  

DESONERADA:E 

SINAPIAJ3RIL/2.019 

NÃO DESONERADA 

Obra:  OR 	DAS FONTES DA PRAÇA DAS BANDEIRAS E MATRIZ 

Lac ROTATÓRIA ROMULO MONTANARI. 5/Na ,/ RIJA VLCENTE DE PAULA LI  SDI  25,00 
% 

RIM  am. REF  DESCRIC 
"40 

Observe; 

beS 

UNID. QUAN 
T. 

PREÇO  UNIT  

SEM 

BO!   

PREÇO UNT  
+  BM 

IOTA;  

PRAÇA  area  !SANDE.] 

1.1 c64 SERVIÇOS PREUMINARËS  OM ,flea  

G2.08.050 
CPO  

PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL E ESTRUTURA 
MADEIRA 

6,00 142.43 R$ 	175.04 R$ 	1.06  

2. 	Z  02'01'150  CPO  

BANHEIRO QUiMICO MODELO  STANDARD,  COM 

MANUTENÇA0 CONFORME EXIGENCIAS DA CETESB 
UNXM 

Es 
7,00 s62,s6 RS 	703.55 RS 	Lac  
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1.1.3 02.02_150  

S. 	13,80 
CPC) 	LOCAÇÃO DE CONTÃJNEP T;81.8 eEPOSTO-  AREA  MÍNIMA DE 

M1  
UNX.M 

SS  
2,00 503,02 R$ 	623.73 R$ 	1.2Se 51 

1.1.4 02.03.080  
CPO  FECH4MENTO 

S 	COMPENSADA 
PROVISÓRIO DE  VACS  EM CEPA DE MADEIRA 8,12  311,8 

s 
3Q6 R$ 	38,25 R$ 11928,26 

1.1.5 05.07.040  ciao  

S 

REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA 

METALICA -TERRA, ALVENARIA. CONCRETO, ARGAMASSA,  

MADEIRA, PAPEL, PLASHCO OU 
METAL 

Ms  3,00 89,18 R$ 	111,48 RS 	334,41 

1.1.6 28.20.070  

5 

CPO 	FERRAGEM PARA PORTÃO DE TAPUME C1 1,00 341.27 R$ 	426.59 R$ 	421,55 

11.7 33.10_010 Cpa 	TINTA  

S 

LATEX  ANTIM0F0 EM MASSA. INCLUSIVE PREPARO M2  275$ 
4 

18.50 R$ 	23,12 R$ 	5 8.76:7 

1.1.3. 55.01.030  CPO  
S 

UMPEZA COMPLEMENTAR COM elDROJATEAMENTO M2  8,60 6,3 RS 	7,38 RS 	67,7 

TOTAL GERAL DO ITEM R$ 22.869,7E 

1.2  COD. REF.  REPINTURA Observes', 
es 

1.2.1 	i 33_10.0W  CPO  ITINTA 
S 

ACRILICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M 39,69 21,00 R$ 	26,25 RS 	1 041,8E 

11.050  
CPO  

S 

ESMA1TE P1 BASE AGUA EM SUPPREiCIS METAL:CA INCLUSIVE 
PREPARO 

0,22 31,59 as 	39,49 R$ 	103,5 

TOTAL GERAL DO ITEM R$ 	18145,  

La  ciflo.  REF.  IMPERMEABIUZAÇÃO 
e$ 
0 bserva58  

% 

131 55_01.030  CPC  uMP928, COMPLEPAENTAS CCel I,IaSJAThAMENTO Pe2 	4815 	I  Rs 	7.8.3 	RS 	3,825,9 

1.3.2 17102.040 
1 

MPH  
CO -I erepermealaPH8/58 em tedde ,i8 ,edr8  cam  membrana Pernica I 

I 
8A 2 	I 	465,5 	5 	74,20 

i 	2 

RS 	92.75 	RS 	45,031,9  

I TOTAL GERAL DO ITEM  at 4L57Á8  

1.4  COD. REF.  INSTAI  ac^",  ariTRIC4. Ohservaçô1 
es 

14,1 media. 
•JN Loa 	i 	̂ .38,65 R$ 	22331 RS 	823 =. 

1.4.1.1 04.21,130  CPO  .R 

S 

1,  EMOÇÃO DE POSTE DE 081C8ETO 

4,2  :I.81 sans  02°  CPO  

S 	I 

CAIXA DE MEDIÇÃO DOTIFÁSH:h 501.,  (500 X 200) MM, 

PADRÃO CONCESSIONÁRIAS 
i 

UN tOO 2 3,8 S. 	366,8-6 RS 	368, 

1,4.1.3 36.04,070 C80 

S  

SUPORTE PARA 4 ISOLADORES DE SAIXATENSÃO 1 	UN  

I 

1.00 62,54 R$ 	73,18 RS. 

1.4.1.4 36,05.010 LK, 
S 

L 
ISOLADOR IIPO ROLDANA PAHA RAIXA TENSÃO DE 76 X 75 MM  UN  4.00 24,94 as 	31,1s RS 	124, 

1-4-15  37-13'640  CPC  
5 

DISJUNTORTERMOMAGNT10,TRiPOLAR 220/380 V. 

CORRENTE DE 60 A ATE` 100 A  
UN  1,00 143,96 R$ 	179.95 RS 	179, 

1.4.1.6 37_24.032  CPO 
S 

'SUPRESSOR DE SURTO moniori,eito.  EASE-TERRA, IN >OU -T 

'. 	 .A. 20 KA, IMAX DE SURTO DE 50  eat  80 K 
UN  3.00 142,52 R$ 	173.5 RS 	5 34 

14'11  37-24'040  CPO  
5. 

SUPRESSOR DE SURTO MONOEASICO, NEUTRO-TERRA. IN 8  

OU = 20 KA. IMAX. DE SURTO  DC  65 ATÉ 80 KA 
UN  1,00 162,35 RS 	202,34 R$ 	201 

1.4.1.8 38.01.040  CPO  
s 

ELH.RODUTO DE  PVC  RiG100 ROSCAVEL DE 3/4 • COM 

ACESSÓRIOS 

V 170 72,97 RS 	18,65 S 	3L 

80  CPO  
5 

ELETROCUTO DE  PVC  R(GIDO ROSCAVFL ['El 1/4' -COM 

ACESSÓRIOS 

M 4,50 3431 aS 	42,89 R$ 	19! 

1.4.1.' 
0 

59.04050  CPO  
S 

CABO DE COBRE NU, TÊMP RA MOLE, CLASSE 2, DE 16 MM2  M 3.CC 9,26 PS 	21,58 R$ 	3 

1.4.3_1 
.. 

39_21..360  CPO  
CASO DE COBRE PLEXNET DE 16 MM2. ISOLAMENTO 0,6/111V - 
ismAceo ,i;pR  got  

I 
76.00 9.95 R$ 	12,44 RS 	37 

1.4.1.1 
2 

47_05.160  !CPU  CONECTeR oLHAL ...ASO/HASTE  OF  5../8 
I 

u ES 	866 as 

3  
CPC  

S 

CAIXA DE INSPECAO DO TERRA CILINORiCA EM  PVC  
DIAME1RO  OE  300 

 

HIM  -  HT  250 NIM 

UN  1.00 25,1 RS 	31.33 RS  

4 
42.05.200 	/pp  

$ 

Kesrg De ATERRAMENTO 0! 5/s' X:r,4 h:  UN 	1,00 90.2 RS 	112.75 F R$ 	1 
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68.01.620  CR-0 

S 

OSTE DE CONCIEFM CIRCLI.AT, eCeri F.G ,, r ACT M 10 
6 

RS 1.315,70 R$ 	1.315 7.J. 

	

. 	i  

6 
6820.040 CPO  

.ACA.DEIRA. CIRCULAR EM AC.0  CARBONO  CALVANIZADO,  

DIÂMETRO  NOMINAL LE 100 ATE.  300 MIA 
UN 46,1 R$ 	57,63 

i  
R$ 	115,261 

Di 	ib 	g  

39.21.060 CAD 
5 

ASO  OE  COBRE  HIMMEL D 	MMA ISOLÂMENTO 0,6/ 
soLA2-5,0 HEpR 9.0.0 60,00 9,95 

I 

I.42.2 42.05.160 GPO 

5 

ONECTOR 011ie!   CABO 	DE WS' UN TOO 6,93 RS 	66 R.5 	8.66, 

Iiii 42.05.200 po MAST DE ATERRAMENTO DE 5/8" X 2,4M 

---._ 

U 90,2 R 	112,75 

TOThl  GERAL  DO ITEM R 	4.747,56 

COD. RE  INSTALAÇÃO HIDRÁULICA  ObServaA3 
es  

1.A1 46..01_050 CPO 
5 

TUBO  DE PVC  RÍGIDO  SOL8A.VEL MARRON', oe,. 50 MM. 
1/21.. INCLUSIVE CONEXOES M 144,0 

0 
37,09 46,86 65 	6.675,84 

.5.2 47.01.050  
0  

k 

REGISTRO  DE GAVEFA 6M  LATÃO  FUND1DOSEM 
ACABAMENTO  INe r 

UN 10,00 148,88 R$ 	186.10 RS 	1.861,00 

TOTAL CERAL DO ITEM 

1.6 woos arIVERSOS 	 . 
---1 

ObSCrvaso 
es 

FI 	StroatrônIes /16.5.5/bas¡e 	. 

°R  

_.leSores FuhaquetAas e6-1  ABE  - RI3 de OW :: 12V I Base e 

beae ;:ane Irsa$E-a. 
UNID. 40 557,20 I 	709,00 RS 	28 360,00 

1.6 
2 

Â}R  oesus d 	Irmo:Ebb de 220 A 12V sram 	etor UNID 171,20 _14,00 542,00 

u 	rri 	iF-v 	• 	. UNTO 10 668,00 

6 
0 

egramader ::::i.ao PCSL-6 - 220V UN ID. 1784,20 RS 2.211.00 RS 	2 23 	0.0 

o 
ORC 

aua dry eieuicc Abigs,s6 ce auk/81E8e 6 bombes bidr-5556es UNIE. 1 47201.00 	RA 5.500,00 RA 	5.A.M 

A6.  
I 	6 

ORC. 
Quadre  etée ,co trifisice de TIumina0o UNTO. 1 2024,00 	RS 2.530,00 RS 	2.530,0( 

eraisoS HiciráUlicas  

1 
ORC 

Filtras  de Succga  UNI  D. 3 413,60 RS 	517,00 RS 	1.55To 

2 
OK  Bomba  iildreulTa. trifi 	20/3805: pars  os  jeeps belune 

cram? exa 

UNID. 
1 

3384,00 R$ 4.230,00 R$ 	A.230.0 

3 

OK  Bomba  bidreulica TIM 	a 220/3.6.0Â Para .a  lato  eagua emb 
5.6 Natzl  

U 4074,40 RS 5.093,00 RS 	5.093 0 

4 
OK 

Bomba  hiArEuthea trifásici 220/380V  para os  jaios  d'água  névon UNID- I 3220,80 4.026,00 RS 	4.026,t 

1.62. 
5 

OK 
Bases de  ferro para  a fixasEo etas  bombas  bidrgulicas UNID. 1. 784,00 R5 	980..00 RS 	9805 

Complementos,t851rdulicos 

1 
ORE 

Rime em polietileno  com  velvula em AS5 corn 6 poslOes e  
capacidedp cle Wtragern IF 9,5 mMbora . 

UNI  D. 2 	1208,80 	RS 	-, 0 	0221 

.. 
MatthOrnba SOT Pre-filtro  - Mono` Mica de 220A e 1/3 cv U 	ID 2 	629,60 	037.0 	RS 	4.074, 

14.3. 
3 

Faces de areta cm 25 56 Pere Filsragerb ID 10 	 0 	 IA 0  

1.6.3. 
4 

OK 
UN a 00 	 0,00 	60 

08C 
iSpositivos de /e6esmo ern Max -1 1/25 

.  
i  

UNIF. L  76,00 95.901 PS 

1.63. 
6 OK 

Oise/shrive de awireao Am rraï• - 7  1/2T EleaD. z 	112,00 L  S. 	140.00 	RS 	28C 

1.6.3. 
0S4 

DisposrAvo de ni6el em inax • 1 5/7" 
1 

UNIL. I 	i 	70,00 	 92.0) 	RS 	SE 

I 	 i  

PDgina 6 de 18 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SEKKANA 
Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves n° 176 

CEP 14150-000 - Serrana-SP 
www.serrana.sp.qov.br  - infoaserrana.saaov.br  -16 3987 9244 gR"eirasle_. 

8 O  K 
Caixa de comando automatizada pam o sistema de filtragem  LAID.  2 1467,20 R$ 1.834,00 RS 	3.568,0' 

1.6.3. 

9 
ORC 

Caixa de mox  corn  bóia de nivel UNID. 1 419,20 RS 	524,00 RS 	524,00 

Complementos  ornamentals  

1  
OK  

.lato ra° fixa  CAF-15 Cabana tp UNID. 1,00 1505,60 R$ 1.882,00 RS 	1.882,0C  

2 
OK  latos Sãgue árvore de natal ANO-22 UNID. 3,00 955,20 R$ 1.192,00 R$ 	15810( 

3 ORV 
Jatos d'água névoa NA-10 UNID. 6,00 853,60 RS 1.067,00 R$ 	6.402,0r 

Serviços de  mac  de  *bra  especializada  

1.6.5. 
1 

R01.000_010  
115 

CPO  
5 

EletriciSta 32,00 10,03 RS 	12.54 RS 	401,2a 

1.6,5 8.01.000.010 
117 CPO  

5 

EteiroaRenTco maintador  al  80,00 22,04 R$ 	27,55 R$ 	2.204,01  

1.6.5. 
3 

8.01.000.010 
116 CPO  

5 

Ajudante eletrickta  ii  32,00 5,88 85 	8,60 RS 	275,21  

1.E5. 
4 

8.01.000.010  
118 

CPO  

S 

Encanador  Ii  80,00 10,03 RS 	12,54 R$ 	1.003,1,  

LEV 
5 

B.01_000.010 
119 

CPO  
5 

Ajudante de encanador h 80,00 688 RS 	8,60 R$ 	688,0  

5 118 
CPO  

S 

Engenheiro  senior  de dvii h 8000 67,01 RS 	83,75 85 	6.700,8  

TOTAL GERA/ DO ITEM RS 100.274, 

FONTE - PRAÇA MATRIZ 

2.1 côo. RfF IMPERMEABILIZAÇÃO Observara 
es 

5.555 

2.1.155.01.030 Cpo 

5 

LIMPEZA COMPLEMENTAR COM NIDROJATEAMENTO M2  141,2 
0 

6,3 RS 	7,88 RS 	1.112,E 

2.1-2 17. 01040  co  
MP.  

IrriRearneataPbaRao ena  tend°  de vidro com membrana acritica M1  141,2 
U .  

70.20 RS 	92,75 PS 	13.096,3  

R 	14.203,E 

$ 
TOTAL  GERM_  DO ITEM 

2.2  COD. REF.  SERVIÇOS DIVERSOS Observagd 
es 

22,54 

Serviços Hidráulicos 

2.221  
CRC  

Marlys  hi*4u licea UNID. 2 8.00.00 R$ 	1.000,0 
0 

RS 	2.000.  

2.2.1.2 
ORV 

Filtros de Sucção UNIO. 4 413.60 RS 	$17,00 RS 	2.068, 

22.1.3 Samba hidráulica 	Va 220/380V para orhatos coluna 
d'água lixa ORC 

 UNID. i 310400 RS 	3.880,0 
0 

R$ 	3.880, 

21.1.4  
OK  

Rumba  hidráulica trifásica 220/380V para o  'Aft}  d'água vertical Una). I 3488,00 RS. 	4.360.0 
0 

RS 	4.360,  

2.2.13  
OK  

Bombe  hidrárdlca trifdsica 220/3.80V para o iato rragua 
phande  ern cares  

UNIU. I 27211,00 PS 	2.403.11  
0 

FS 	3.400  

2.2_1.6 
ORÇ 

Bomba hidraulica traf6sica 220/380V pura os Jatos dagus névoa  URIC).  I 3220,80 RS 	4.02573 
0 

R$ 	4.02S 

2.2.1.7 
oirg 

Bases de  'ream  Para a fwa1aci alas bombas hidráulicas UNIU. 2 760,80 R.5 	951,00 115 	1 902 

2.2.2 Complementos HidrñiaIicoS 

, , .il 	 OK  
Filtro  ern  polietheno  corn  vAlvula em  ASS  com 6 posigaes e 
rapacidade de cit,.g.m de 3.6 n,5/hora UNID. 1,00 960,00 RS 	1 200,0 

o 
R$ 	1 20C 

2.2.22 
ORC 

Una). 1,00 1320,00 na 	a-aavo 
0 

as 	R.soc 1

.. 

 

2.12.3 
OK  

c 

 
p

oR 

	M tobornbe com pré-filtro . monordaica de 220V e 1/3 cv 

Sacos de areia de 23 kg para filtrnem arraa. ZOO 51,20 RS 	54.00 R.5 	a2: 

Coradoautorn  Rao  para 9 tabletes de zoo gramas 2.2.2.4 	 7 UNID. 1_00 352,00 RS 	440,00 115 	44 

I 

12 2.2.5 ' 	 oriç I  Ralos de fonao em ,nox - 1 1/2" UNID. 2,00 112,00 1 R.1 	140,00 RS 	28 
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2.2.2.6 
ORÇ 

DiSpOSOOPS de rerorno 4:419ox - 1 4/2" UNID. ZOO 76.00 R$ 	96,00 RS 	190.00 

ORÇ 
ispositivo de zspiraggo  ern  1.-444 • 1 142 UNID. 1,00 112.00 R$ 	140,00 RS 	140.00 

2.2.19 
ORÇ 

Dispositiva de nível em  Max 	421-  UNID. 1,00 76,00 RS 	95,00 R$ 	95.00 

OK  
Caixa de cOMan41.0 automatizada para o Sistema de filtragem UNID, 1,00 1467,20 RS 	1.834,0 

0 
$ 	1.834,00  

2.22.1 
0 

°cc  Caixa de inox com Pala de niver 1.1111a 1,00 419..20 RS 	524,00 R$ 	524.0C  

2.2.3 Complernentos  ornamentals  

2.2.3.1 
ORÇ 

latos coluna cra.gue fixa CA" UNID. 4,00 481,60 RS 	602,00 R$ 	2.408,0C 

2.13.2 clic Jato clOgU a vertical VL-8.0 UNID 1,00 S360.00 R$ 	4.200,0 
0 

RS 	4.200.04 

2.23.3  
OK  

lea  d'água pirâmide em cálices PC-31 UNID. 1,00 1008.80 RS 	1.261.0 
0 

R$ 	1.261,0r  

2.2.3.4 
OK  

laros d'água névoa NA-10 UN1D. 4,00 863,60 1.067,0 
04 

RS 	4.268,0C  

Miudezas 

2.2.4.1 
ORÇ 

Suoortes para a fixação di:Psis:Ds rrágua  
- 

WNW/.  9,00 23200 RS 	290.00 RS 	2.61044. 

2.2.4.2 ORÇ Metros de mangueira cristal te 41  x 2,5 mr. de espessura U 	iD. 20,00 25,60 85 	32,00 85 	640.01 

2.2.4.3 
ON  

Abra4adeiras de inox  corn  rosca sern f.ra Cu 25-33 nr 	14m m! UNtO. 26,00 16,00 RS 	20.00 aS 	92  

2.2.5 ServIços de mão de obra espr.44144,44 

2.1.31 6.01.000-010  
115 

CPO  
S 

F14400444 h 40,00 10,03 8.5 	12,54 85 	SO1,E  

2.2.3.2 3.03_000.010 
117 

CPC  
S 

Eletrotécnico montadcar 1 40,00 22,04 R$ 	77.55 R102,0  

2.2.5.3 5.01.000.010 
114 CPO  

5 

AjUdanre. eIetri4ista 48,00 SEa 8,50 RS 	417t  

2.2.5.4 0.01.003.010 
448. CPO  

Encanador ii 20.00 10.03 aS 	12,54 R$ 	250,3  

22.5.5 8.01.000.010 
119 CPO  

1 	s 

Ajudante de eErcanador h 20.00 6.88 8$ 	8,60 R$ 	4.72,C  

2.2.5.6 8.01.000.020 
119 CPO  

S 

Engenheiro  senior  de  &trice ii  56,00 55,00 RS 	63.75 85 	38504  

2.25.7 S.0i.000.0aO 

120 
PO 
S 

Engenherro  senior  de meanEca 11  56,00 69,26 RS 	26,58 RS  

2.24S.R B.01.00r1.0.20 
112 CPO  

5 

I.  

lEngenhciro se-,3r de c:vil  
[ 

56,00 670 I 45 	83,76 RS 	4.650. 

TOTAL GERAL DO ITEM 
I 

1 

R 	60,101 
$ 

TOTAL GERAL . 	
aS 	 261.045 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor fixado nesta Ciausula e considerado suficiente para a 

integral e perfeita execuçáo do seu objeto;  estando nele inclusos todos os tributos, encargos 

sociais e quaisquer outros custes qUe Venham a incidir na execução do respectivo objeto, 

sendo que o mesmo é irreajustavel. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem  necessaries  na obra, até o limite 

legalmente estabelecido do valor inicia! atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos relativos ao 
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objeto do presente contrato, correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, desde o inicio 

dos serviços até a sua entrega, bem assim, os encargos inerentes a completa execução do 

presente contrato 

CLAUSULA QUARTA - A CONTRATANTE somente estará obrigada a pagar em favor da 

CONTRATADA, o valor que corresponder à completa execução do objeto previsto na 

Cláusula Segunda, tomando-se por base, a importância (R$), respectivamente, identificada 

na Clausula Terceira deste Instrumento e de acordo com as medições apresentadas em 

conformidade com as disposições constantes no Edital da Tomada de Preços ne. 004 / 2020. 

CLAUSULA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a: 

1 - Permitir o livre acesso dos Servidores da CONTRATANTE e dos Agentes do Estado de São 

Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional esta por sua Subsecretaria 

de Convénios  corn  Municípios e Entidades não Governamentais, bem como dos órgãos de 

controle interne e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

U - Propic:ar, no locai de execução da obra, os meios e as condições necessários para que os 

Servidores da CONTRATANTE e os Agentes do Estado de São Paulo, Secretaria de 

Desenvolvimento Regional ésta por sua Subsecretaria de Convênios com Municípios e 

Entidades não Governamentais,  ben-1 corno os órgãos de controle externo, possam realizar 

inspeções periódicas. 

CLAUSULA SEXTA 

LOTE 02 - As ,medições  sera°  apresentadas a cada 30 (trinta) dias corridos de execução da 

obra (Conforme ANEXO IV do respectivo Edital - Cronograrna Físico —Financeiro). 

LOTE 01 - A medição  sera  única, e realizada  epos  a conclusão da obra (Conforme ANEXO IV 

do respectivo Editai - Cronograma Físico). 

PARÁGRAFO ÚNICO 

LOTE 02- As medições serão liberadas pare pagamento somente  epos  a análise técnica e 

aprovação do Departamento de Convênios e Projetos deste Município de Serrana / SP, 

através de seu titular, após a fiscalização dos serviços e sua conseqüente aprovação, estando 

referida iiberagao condicionada, ainda, ao recebimento da Autorizag5o de Segue conforme 

definido ClAusula Sétima deste  Instrument°  Contratual. 

LOTE 01 - A medição  sera  única, e realizada após a conclusão da obra e liberada para 

pagamento somente  epos  a análise técnica e aprovação do Departamento de Projetos e 

Convénios deste Município de Serrana / SP, através de seu titular,  epos  a fiscalização dos 

serviços e sua conseqüente aprovação, estando referida liberação condicionada, ainda, 
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liberação e repasse pelo Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento 

Regional esta por sua Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não 

Governamentais conforme definido Clausula Sétima deste Instrumento Contratual. 

CLAUSULA SÉTIMA 

LOTE 02 - A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal / Fatura, de acordo com as 

exigências administrativas em vigor, obrigatoriamente, acompanhada do Boletim de 

medição em papel timbrado da empresa, em duas vias devidamente assinadas pelo 

responsável técnico da mesma, e das Certidões de regularidade da empresa junto ao INSS e 

ao FGTS, sendo liberada para pagamento somente após a análise técnica e aprovação do 

Departamento de Convênios e Projetos deste Município de Serrana / SP, através de seu 

titular, sendo que a efetivação do pagamento de cada medição a CONTRATADA somente 

ocorrera 03 (três) dias úteis  apes  o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 

Desenvolvimento Regional, esta por sua Subsecretaria de Convênios com Municípios e 

Entidades não Governamentais expedir a competente AUTORIZAÇÃO DE SAQUE dos 

recursos financeiros creditados na conta vinculada, proveniente do respectivo Convênio n.° 

576/2019 em conformidade com o definido no mesmo. 

8.1.7.1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO LOTE 01: A medição sere  Office,  e realizada  epos  a 

conclusão da obra (Conforme ANEXO IV — Cronograma Físico) deste Edital, oportunidade em 

que deverá ser apresentada a Rota Fiscal / Fatura, de acordo com as exigências 

administrativas  ern  vigor, obrigatoriamente, acompanhada do Boletim de medição  ern  papel 

timbrado da empresa, em duas vias devidamente assinadas pelo responsável técnico da 

mesma, e das Certidões de regularidade da empresa junto ao INSS e ao FGTS, sendo liberada 

para pagamento somente  epos  a análise técnica e aprovação do Departamento de 

Convênios e Projetos e Convênios deste Município de Serrana / SP, através de seu titular, 

sendo que a efetivação do pagamento da medição à empresa CONTRATADA somente 

ocorrerá 03 (três) dias úteis, estando o mesmo sempre condicionado, impreterivelmente, 

liberação e repasse do valor da  respective  parcela que  sera  única após a conclusão da obra 

pelo Estado de  Sao  Paulo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional esta por sua 

Subsecreraria de Convénios com Municípios e Entidades não Governamentais conforme 

Convênio n 955/2019. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal / Fatura somente ser 6 recebida,  adds  a verifi,-dco da 

obra  'din  loco" pelo responsável técnico do Departamento de Projetos deste Município de 

Serrana / SP, com visto de aprovação da mesma, onde deverão estar discriminados os 

serviços de acordo  corn  as especificações e padrão de qualidade definidos. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos não isentarão a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais assumidas na forma deste Contrato Administrativo, nem 

implicarão na aceitação definitiva dos serviços executados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Além das certidões de regularidades prevista no CAPUT, quando 

houver mão de obra vinculada devera ser apresentada a respectiva GEFIP, com seu 

respectivo comprovante de recolhimento, das guias vencidas até a data da emissão da nota 

fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA - Este Contrato  Administrative  tem como PRAZO DE ViGgNCIA o período 

de 03 (três) meses para o lote 01 e 03 (trés) meses para o lote 02, iniciando-se a contagem 

desta vigência a partir da data de emissão da respectiva "ORDEM DE SERVIÇO", sendo que a 

mesma somente  sera-  expedida após a CONTRATANTE receber do Estado de  Sao  Paulo, por 

intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional esta por sua Subsecretaria de 

Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais a AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO 

DA OBRA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No total do prazo de execução das Obras serão descontados os 

atrasos, desde que motivados por motive de  forge  maior,  caw  fortuito ou interferências 

irnprevistas que retardem o cumprimento da execução do objeto contratado, devendo ser 

devidamente justificadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo deste Contrato poderá ser prorrogado desde que haja  

justificative  técnica que comprove a falta de culpa da CONTRATADA no atraso da execucão 

do serviço ora contratado,  ern  especial os previstos nos incisos do parágrafo 18, do artigo 57, 

da Lei Federal  rig..  8.686/93 e suas alterações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considera-se intração contratual o retardamento na execução dos 

serviços contratados ou a sua paralisação injustificeda por mais de 03 (três) dias. 

CLÁUSULA NONA - Os serziços ora contratados serão fiscalizados e acompanhados pela 

CONTRATANTE, através do Departamento de Convênios e Projetos deste Município de 

Serrana 	SP, sendo que esta fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pela complete, per feita e eficaz execucqo dos serviços. 

PARÁGRAFO ÚNICO - C) Departamento de Converto.5 e Projetos deste Municipio de Serrana 

/ SP, através de seu titular, poderá recusar o recebimento de quaisquer serviços, quando,  

epos  análise, entender que os mesmos foram executados de forma irregular. 
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CLAUSULA DÉCIMA- Fica a CONTRATADA, obrigada a empregar na execução do objeto, ora 

contratado, pessoal especializado na atividade de Construção Civil, tudo sempre de acordo  

corn  a legislação pertinente, bem corno, manter a obra sob o acompanhamento e supervisão 

de Profissional responsável técnico da empresa e, na execução dos serviços obedecer as 

normas e especificações da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, e do 

CREA/CAU, sendo que, desde já, fica definido coro responsável técnico pela obra o Sr. 

LUCIANO APARECIDO FIORIC, Engenheiro Civil, devidamente registrado no CREA / SP sob o 

n 5060894348-SP. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA - Cumprir e fazer cumprir com que todo o pessoal 

em serviço utilize uniforme e identificação, bem como, observe os regulamentos 

disciplinares, de higiene e de segurança tanto individual como coletivo (inclusive portanto 

equipamentos de segurança exigidos nas Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho —  NR  e as  confides), corn  a obeigatoriedade de observar as exigências emanadas da 

OPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) e, as demais normas de Segurança e 

Medicina do Trabalho contempladas rd egislação Brasileira. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA assume inteira e total responsabilidade por todos 

os atos e conseqüências, provenientes da execução do serviço objeto desta Licitação, 

TOMADA DE PREÇO nis. 004 / 2020. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica também convencionado, que para a execução deste serviço, a 

CONTRATADA observará e cumprirá tudo aquilo que a legislação pertinente exige. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Para a garantia de fiel e  born  cumprimento deste Contrato 

Administrativo, a CONTRATADA cauciona neste ato, mediante Apólice de Seguro Garantia, a 

quantia de R$ 20.845,40 (vinte mil oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos), 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total deste instrumento Contratual, 

conforme estipulado no Edital da Tomada de Pregos n2. 004 ./ 2020, a  qua  i deu ensejo a 

presente contratação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se, por qualquer razão, durante a execução contratual, for 

necessária a prorrogagno do prazo de validade da Garantia de Execução do Contrato, a 

CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma nos termos e nas 

condicões originaimente aprovados pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A  Oa  ranti da enecueNo do Contrato ou o seu  said°  se houver, 

somente  sera  devolvida à CONTRATADA após o cumprimento integrai das obrigações 

contratuais por ela assumidas. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia não renderá juros, mas, quando prestada em dinheiro  

sera  devolvida acrescida da importância resultante da aplicação da variação da poupança, 

diária, acumulada entre a data do deposito da garantia e sua efetiva devolução, ou no caso 

de sua extinção, pela variação de outro  indite  que venha a substitui-la. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Pela desistência e / ou inexecução total ou parcial deste 

instrumento contratual a CONTRATANTE poderá, garantida a previa e ampla defesa da 

CONTRATADA, aplicar as sanções legais previstas na Lei Federal n2. 8.666/93 e suas 

alterações e multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o Valor Total deste Contrato 

Administrativo, sendo que a não observância do prazo de execução dos serviços, pela 

CONTRATADA, implicara ainda, além de outras penalidades previstas neste contrato e na 

legislação vigente, em multa de 1%  (urn  por canto) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

calculada sobre o valor total do contrato, quando a CONTRATADA, sem justificativa aceita 

pelo CONTRATANTE, deixar de cumprir a obrigação assumida, sendo que a partir do 

trigésimo dia de atraso será cobrada em dobro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aplicação da multa prevista nesta cláusula não impede que a 

Contratante rescinda, unilateraimente, o presente contrato administrativo e aplique as 

outras sangiies previstas, sendo que a mesma poderá ser descontada do pagamento devido 

CONTRATADA, ou da Garantia de Execução do Contrato, ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No interesse exclusivo da CONTRATANTE, poderá esta, através da  

area  interessada, autorizar o recebimento da obra após o trigesimo dia de atraso, sem 

prejuizo da aplicação da multa prevista 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA não incorrerá nas multas acima indicadas, quando 

o atraso na execução da obra for motivado por força maior, mencionada na Cláusula Décima 

Terceira deste Contrato Administrativo. 

PARÁGRAFO QUARTO - O não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja a sua 

rescis5o independentemente de notificag5o ou interpelação judicial ou extrajudicial alem da 

aplicação das sanções previstas no Editai, que passa a fazer pane integrante deste Contrato, 

sem prejuízo da aplicação das sançOes previstas neste instrumento. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Pela inexecução total ou parcial deste contrato administrativo a  ICI  

CONTRATANTE poderá, garantida previa defesa, aplicar a CONTRATADO as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista neste contrato administrativo; 

Ill - suspensão temporária de participar em Licitação da CONTRATANTE, pelo prazo de 02 

(dois) anos; 

IV - suspensão dos pagamentos. 

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do parágrafo anterior 

poderão ser aplicadas conjuntamente  corn  a do inciso II, facultada a defesa prévia do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORCA MAIOR - Entende-se por motivo de  forge  maior: 

greve ou outras perturbações industriais, atos de inimigo público, guerras, bloqueios, 

insurreições, levantes, epidemias, avalanches, terremotos, chuvas, tempestades, raios, 

enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes 

acima relacionados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de qualquer 

parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, não consiga impedir sua ocorrência, 

no local da obra. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O termo "Força Maior' não inclui greves na própria empresa 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada total  au  

parciaimente, por motivos de  Forge  Maior, de cumprir os deveres e as responsabilidades, 

relativos ao seu trabalho, deveré comunicar imediatamente a existência desses motivos de  

Forge  Maior a CONTRATANTE. Enquanto perdurarem os motivos de  Forge  Maior, cessarão 

os seus deveres e as suas responsabilidades, relativos à sua execução. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O tempo especificado pelo Contrato para ezeoucao das obras, 

deverá ser estendido por igual período que seja necessario para compensar o tempo de 

interrupção causado peio motivo de Força Maior. 

Página 14 de 18 



stgrgg 
SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEKKANA 
Rua  Dr.  Tanucedo de Almeida Neves n°176 

CEP 14150-000 — Serrana—SP 
yvviriv.sersana.somov br - info@serrana.so.ciov.br  -1639879244 

PARÁGRAFO QUARTO - Qualquer dúvida com respeito a esta extensão de prazo  sera  

devidamente acertada por concordância mútua, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA 

visando encontrar a melhor solução para ambas as partes. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se o impedimento, causado por motivo de Força Maior, estender-se 

por prazo superior a 03 (três) meses, impossibilitando o cumprimento do Contrato, a 

CONTRATANTE poderá rescindi-lo no todo ou em parte, mediante notificação por escrito a 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO - O comunicado sobre  Forge  Maior  sera  julgado quando do recebimento 

deste, para fins de sua aceitação ou no, mas a CONTRATANTE poderá contestar  ern  fase 

ulterior a veracidade da ocorrência real. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - O descumprimento de qualquer Cláusula deste Contrato 

Administrativo ou da licitação que o originou, inclusive da documentação de habilitação e da 

proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, ensejara o pagamento de multa pela 

mesma no importe de 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor total deste contrato 

administrativo. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por 

força deste Contrato, qualquer vinculo empregaticio ou responsabilidade por parte da 

CONTRATANTE, em relação ao pessoal que a CONTRATADA empregar para execução dos 

serviços ora contratados, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, única responsavei, 

como empregadora, todas as despesas com este seu pessoal, inclusive, quanto aos encargos 

decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitaria ou qualquer 

outra, obrigando-se, assim, a CONTRATADA, ao cumprimento das disposições legais, quer 

quanto a remuneração dos seus empregados como aos demais encargos de qualquer 

natureza, especialmente, o do seguro para acidentes de trabalho. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - A Rescisão antecipada deste Contrato far-se-á de comum 

acordo ou unilateralmente pela CONTRATANTE, nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da 

Lei Federai  Ile_  8.566/93 e suas alteracões. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos de rescisão  administrative  prevista no artigo 77 da Lei 

Federal ne. 8666/93 e suas alterações, ficam, desde  jay  reconhecidos 05 direitos desta 

Administração Pública Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A CONTRATADA,  sera  civil, criminal e administrativamente 
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responsável por todo e qualquer dano, acidente ou conseqüência que venha a causar na 

execução dos serviços ora contratados, inclusive, pagamento de indenizações devidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os recursos para a execução das obras objeto desta Licitação  

sera°  provenientes do LOTE 01 a serem repassados através do Convênio n2. 955/2019, 

celebrado entre este município e o Estado, por meio da Secretaria de Desenvolvimento 

Regional esta por sua Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não 

Governamentais e RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO. LOTE 02 a serem repassados 

através do Convênio n2. 576/2019, celebrado entre este município e o Estado, por meio da 

Secretaria de Desenvolvimento Regional esta por sua Subsecretaria de Convênios com 

Municípios e Entidades não Governamentais e RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICiP10, sendo 

que os valores da execução da presente obra serão empenhados nas seguintes dotações 

orçamentarias: 

02.09.08.02.15.451.0012.2.017.4.4.90.51.0000-491 

02.03.09.02.15.451.0012.1.160.4.4.90.51.0000-546 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO SANTANDER — AGÊNCIA: 0043— C/C: 13.020.259. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATANTE reserva-se o direito exclusivo, dentro da 

conveniência do interesse público, ou  ern  havendo desobediência por parte da 

CONTRATADA de alguma Cláusula deste, de rescindir o presente Instrumento Contratual, 

sem que com isso caiba a CONTRATADA, o direito a qualquer reclamagão e / ou indenização. 

CLAUSULA VIGÉSSIMA - A CONTRATADA terá que apresentar no ato de recebimento da 

Ordem de Serviço a cópia da guia da  ART  devidamente formalizada e recolhida na forma da 

lei, sob pena de sofrer as penalidades cabíveis. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA, se obrigará a fornecer a C.N.D. (da obra), 

por ocasião da conclusão dos serviços, para a liberação do pagamento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O recebimento do objeto deste Contrato Administrativo  

sera  conforme as disposiçõea das alíneas "a" e "b" do inciso i do artigo 73 da Lei Federal ns. 

3.666193 e suas alterações. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A CONTRATADA, neste ato, assume o compromisso de 

manter durante toda a execução deste contrato administrativo, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificageo exigidas no 
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respectivo processo de licitação que originou esta contratação, sob pena de 

descumprimento deste Instrumento. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serrana, Estado de São 

Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento contratual,  corn  

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por haverem acordados, declaram ambas as partes aceitarem 

todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente instrumento contratual, bem 

como a de observarem fielmente outras disposições regulamentares sobre o assunto, 

firmando-o  ern  03 (três) vias de gual teor e forma, impresso em 18 (dezoito) laudas 

impressas somente no anverso, que vai assinado por ambas as partes e na presença das 

testemunhas abaixo relacionadas, para que produza o legal fim de direito. 

Serrana / SP, 26 de maio de 2020. 

PREFEITURA IVIUNIO
/

EI•Ar& SERRANA is 

VALÉRIO  ANTONIO,  GALANTE - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE  

MR  LEMOS:±siFiviçostrriEu-= mt 
MARCELO RICARDO ANTOMASSE LEMOS - Sócio/Proprietário 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  

NOME: 	 

2.  

 

RG n2. 

  

   

    

    

Dam& Haan  rol  Pedro 
NOME: 	 RC.  I 3.57C3 .523 RG n2.  
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